
A A

CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000 -Ibiúna - SP - FonelFax: {IS) 3241-1266

www.camaraibiuna.sp.gov.br - email: camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.br

INDICAÇÃO N.o 173 de 2021

Indicamos à Mesa, satisfeitas as formalidades
regimentais, seja o presente encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
PAULO KENJI SASAKI, solicitando que o mesmo, em contato com o setor
competente, determine as providências necessárias para a entrada em operação
as MOTOLÂNCIAS RESGATE pelo Resgate Municipal, diari ente, no período
d s 07hOO(sete) às 19hOO(dezenove) horas.

JUSTIFICATIVA:-

Justifica-se a presente indicação t ndo em vista a
levância do início dos atendimentos com as motolâncias pelo Resgate Municipal,

medida esta que se insere num contexto em que se busca a excelência do
atendimento, pois seu tempo resposta é menor. É uma solução para locomoção
mesmo em condições de tráfego ruim e também para o difícil acesso em áreas
remotas.

As duas motocicletas que foram transferidas para o
resgate com o apoio do Comandante da Guarda Municipal Sr. Benedito Alves dos
Santos e do Subcomandante Sr. Marcos Antônio Lima Moraes, serão de grande
utilidade para o atendimento emergencial, e será conduzida pelos Técnicos de
Enfermagem e Enfermeiros lotados no Resgate Municipal e devidamente
capacitados para o primeiro atendimento.

Diante do exposto contamos com a atenção de Vossa
Excelência para o assunto por tratar-se de questão extremamente relevante para os
interesses da população.
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